
 

 
SÚMULA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA CED-CAU/SC 

DATA 31/03/2020 HORÁRIO 14:00 às 18:00 

LOCAL 

Reunidos com  participação virtual (à distância) dos conselheiros, nos 
termos da autorização estabelecida no item 2 da  Deliberação Plenária 
Ad Referendum nº 01, de 15 de março de 2020, c/c com a Deliberação 
Plenária Ad Referendum nº 02, de 18 de março de 2020 e com §3º do 
artigo 107 do Regimento Interno 

 

ASSESSORIA 

Cicero Hipólito da Silva Junior 

Fernando Volkmer - Secretário 

Giselle Ferreira Antunes Machado 

 

Verificação de Quórum 

 

Membros presentes 
Horário 
chegada 

Horário 
saída 

Rosana Silveira Coordenadora 14:00  

Claudia Elisa Poletto Coordenadora Adjunta 14:00  

Cristina dos Santos Reinert Membra 14:00  

Horários da reunião   

1 período 14:15 16:45 

2 período 17:00 18:00 

3 período   
 

CONVIDADOS 

 

 

 

 

Ausências justificadas  

Conselheiro - 

Justificativa -  

 

Ausências não justificadas 

Conselheiros - Mateus Szomorovszky 

 

Leitura e aprovação das súmulas das reuniões anteriores. 

 

Encaminhamento 
Aprovação da Súmula da 2ª Reunião Ordinária da Comissão de Ética e 
Disciplina.  

 

Comunicação 

 

Responsável Rosana Silveira 

Comunicado 
Após debatido assunto com a comissão foi decidido a não dar 
encaminhamento ao assunto da reunião ordinária anterior, referente ao 
desagravo público em favor dos conselheiros do CAU/SC. 

 



 

Responsável Rosana Silveira 

Comunicado 
Ocorreu a suspensão do 20º Seminário Regional da CED-CAU/BR em 
Belo Horizonte/MG, nos dias 26 e 27 de março de 2020 por conta da 
crise do COVID-19. 

 

Responsável Rosana Silveira 

Comunicado 
Não ocorreu, por conta da crise do COVID-19 e consequente 
quarentena, a reunião extraordinária em 18/03/2020 solicitada em 
reunião anterior. 

 
 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

6.1. 603936/2017 (Despacho Saneador) 

Fonte - 

Relatora Conselheira Cláudia Elisa Poletto 

Encaminhamento Intimar para alegações finais 

 

6.2. 672234/2018 (Despacho Saneador) 

Fonte - 

Relatora Rel. Claudia Elisa Poletto 

Encaminhamento Intimar para alegações finais 

  

6.3. 623232/2017 (Despacho Saneador) 

Fonte - 

Relatora Rel. Claudia Elisa Poletto 

Encaminhamento Intimar para alegações finais 

  

6.4. 604005/2017 (Despacho Saneador) 

Fonte - 

Relatora Rel. Claudia Elisa Poletto 

Encaminhamento Intimar par alegações finais 

  

6.5. 467511/2017 (Despacho Saneador) 

Fonte - 

Relatora Rel. Rosana Silveira 

Encaminhamento Intimar para alegações finais 

 

6.6. 917982/2019 (Juízo de Admissibilidade) 

Fonte  

Relatora Cristina dos Santos Reinert 

Encaminhamento 

Arquivamento Liminar –  
A comissão entende que é importante ter uma relação ou histórico dos 
despachos Arquivados Liminarmente, para eventualmente no futura 
com parcerias com o ministério público, averiguar melhor estes casos. 
Deliberação 27/2020 

 



 

6.7. 943331/2019 (Juízo de Admissibilidade) 

Fonte  

Relatora Rosana Silveira 

Encaminhamento 
Arquivamento Liminar  
Deliberação 28/2020 

 

6.8. 792741/2018 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte  

Relator  

Encaminhamento 
Arquivamento Liminar 
Deliberação 29/2020 

 

6.9. 805306/2019 (Juízo de Admissibilidade) 

Fonte  

Relatora Cláudia Elisas Poletto 

Encaminhamento 
Arquivamento Liminar 
Deliberação 30/2020 

 

6.10. 937026/2019 (Juízo de Admissibilidade) 

Fonte  

Relatora Cristina dos Santos Reinert 

Encaminhamento 
Arquivamento Liminar 
Deliberação 31/2020 

 

6.11. 796932/2019 (Juízo de Admissibilidade) 

Fonte  

Relator Rosana Silveira 

Encaminhamento 

Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos sobre os 
fatos denunciados, solicita-se que a Gerência Técnica do CAU/SC 
providencie a juntada aos autos dos RRTs n°5500132, n°5500214 e 
n°550068, mencionados à fl. 07.    

 

6.12. 997951/2019 (Juízo de Admissibilidade) 

Fonte  

Relatora Cristina dos Santos Reinert 

Encaminhamento 
Admitida denúncia 
Deliberação 32/2020 

 

6.13. 899576/2019 (Juízo de Admissibilidade) 

Fonte  

Relator Rosana Silveira 

Encaminhamento 
Admitida denúncia 
Deliberação 33/2020 

 

6.14. 889864/2019 (Juízo de Admissibilidade) 

Fonte  

Relatora Rosana Silveira 



 

Encaminhamento 
Intimar a empresa que ofereceu a denúncia perante o CREA/SC para 
que se manifeste eventual interesse no prosseguimento da denúncia 
perante o CAU/SC. 

 

6.15. 768792/2018 (Juízo de Admissibilidade) 

Fonte  

Relatora Cristina dos Santos Reinert 

Encaminhamento 
Admitida a denúncia 
Deliberação 34/2020 

 
 

6.2 
Análise da Deliberação n° 014/2020 – CED-CAU/BR - Aprova o 
Anteprojeto de Resolução que altera e acrescenta dispositivos à 
Resolução n° 143/2017 

Fonte Assessoria 

Relatora Assessoria 

Encaminhamento 

Ficou acertado entre as conselheiras e a assessoria que será feito 
aprofundamento do debate sobre os pontos relevantes do anteprojeto 
para posteriormente sugerir ao CAU/BR as alterações que se 
demonstrarem necessárias. 
O debate será virtual, via troca de e-mails e mensagens eletrônicas. 

 
EXTRA PAUTA 

 

7.1 
Análise de solicitação de contribuição para o “Caderno Novos 
Arquitetos” 

Fonte Assessoria Especial da Presidência 

Relator Assessoria Especial da Presidência 

Encaminhamento 

As conselheiras iniciarão um debate virtual para discussões e futuras 
sugestões à CEF. Foi passado o link para acesso à página existente e 
mostrada a arte do atual kit novo arquiteto. 
www.causc.gov.br/projetos/novos-arquitetos 

 
 

7.2 
Planejamento ações 2020 (considerando as limitações previstas 
pelo Coronavirus) 

Fonte Assessoria Especial da Presidência 

Relatora Assessoria Especial da Presidência 

Encaminhamento 
Refazer a programação pensando em fazer todos os eventos do 
primeiro semestre de forma online. 
 

 

7.3 
Como o tema da comissão pode contribuir para minimizar a crise 
do COVID-19 

Fonte Presidência 

Relatora Assessoria Especial da Presidência 

Encaminhamento 

Boletim informativo sobre a construção civil aos moldes do relatório da 
FECAM 
Qual a forma adequada de atuação frente ao COVID-19, informações 
oficiais do executivo, etc. 



 

Utilizar as mídias para divulgar novas práticas, marcando o CAUSC no 
instagram, por exemplo, para que se possa compartilhá-las. 
Viabilizar, financeiramente ou tecnicamente, a construção de hospitais 
de campanha. 
Repassado formulário para sugestões dos conselheiros. 

 
 

 
* Atesta a veracidade das informações nos termos do item 5.1. da Deliberação CD 

nº 28/2020 do CAU/SC e do item 5.1. da Deliberação Plenária nº 489/2020. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Antonio Couto Nunes 

Assessor Especial da Presidência 
 

 


